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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã
MATO-GROSSENSE À SENHORA PAULA PINTO
CALIL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense à Senhora Paula Pinto Calil.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Senhora Paula Pinto Calil, nascida em 26 de outubro de 1972, no município de São Sepé, Estado do Rio
Grande do Sul, é farmacêutica, empresária e atualmente exerce o cargo de vereadora no município de
Cuiabá, onde tem desempenhado relevante papel na vida pública e no desenvolvimento social da Capital
mato-grossense.

Casada e mãe de três filhos, Paula Calil construiu sua trajetória pessoal e profissional pautada no trabalho,
na ética e no compromisso com a coletividade. Estabelecida em Mato Grosso, consolidou-se como
empresária no ramo farmacêutico, contribuindo para a geração de empregos e para o fortalecimento da
economia local.

Na vida pública, foi eleita vereadora de Cuiabá com expressiva votação de 5.460 votos, demonstrando a
confiança da população em seu trabalho e em suas propostas. Filiada ao Partido Liberal, destaca-se por sua
atuação comprometida com as demandas da sociedade, especialmente nas áreas de saúde, assistência
social e desenvolvimento urbano.

Em 1º de janeiro, alcançou importante marco histórico ao ser eleita Presidente da Câmara Municipal de
Cuiabá, com 19 votos, integrando uma chapa composta integralmente por mulheres, fato que simboliza o
avanço da representatividade feminina na política e reforça seu protagonismo na construção de uma gestão
mais inclusiva e democrática.
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O Título de Cidadã Mato-Grossense destina-se a reconhecer personalidades que, mesmo não sendo
naturais do Estado, adotam Mato Grosso como sua terra e contribuem significativamente para seu
desenvolvimento. Nesse sentido, Paula Pinto Calil demonstra, por meio de sua trajetória, compromisso
efetivo com o progresso social, político e econômico do Estado.

Diante do exposto, trata-se de justa e meritória a concessão do referido título.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Março de 2026

 

Faissal
Deputado Estadual
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